
ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
FMS - Fundação Municipal de Saúde

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI Nº 00045.063269/2024-25

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS

 

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n 05.522.917/0001-70, com sede na Rua Governador Raimundo Artur de Vasconcelos,3015, Bairro: Primavera, Teresina-PI – CEP: 64.002-595, neste ato representado por seu

Presidente, Sra. Leopoldina Cipriano Feitosa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1376771 SSP/PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 713.619.363-04, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em

epígrafe, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 00045.063269/2024-25, conforme o Parecer Jurídico da AJU/FMS nº 12856408/2025 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 25.627/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, para a futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS, conforme especificações e quantitativos estimados neste instrumento, destinados a

atender às necessidades da rede de atenção básica e hospitalar da Fundação Municipal de Saúde (FMS) de Teresina-PI, por meio dos setores requisitantes GEAFA-DAB, CAF-HUT, GEAFH-DAE, de acordo com as especificações

e quantitativos previstos neste Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 90037/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 37.676.047/0001-80

RUA Q ASR NE 55 ALAMEDA 8 LOTE 07 QI 09, PALMAS/TO – CEP: 77.006-534 Insc. Estadual 29.505.442-5
REP.: JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA Fone: (63) 3214-2279 / 99292-7667

E-MAIL: licitacoes@rosafarm.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 78: Norepinefrina (noradrenalina), sal bitartarato 2mg/ml (norepinefrina
base 1mg/ml); injetável, com 4 ml.
MARCA: HIPOLABOR
REGISTRO: 113430126

 
 

1918
26006 442584 14.250 (Ampola) R$ 1,54 R$ 21.945,00
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COTA EXCLUSIVA
ITEM 128: Sulfametoxazol 400 mg + Trimetoprima 80 mg, embalagem
fracionável com aprovação da Anvisa.
MARCA: PRATI
REGISTRO: 125680209

 
 

166
37414 292344

205.500
(Comprimido)

R$ 0,21 R$ 43.155,00

ITEM 130: Acetilcisteína 4% (40mg/mL), xarope, com 120mL.
MARCA: MAYBEN
REGISTRO: 154230108

 
 

2490
21896 270558

3.750
(Frasco)

R$ 5,59 R% 20.962,50

ITEM 134: Nistatina 100.000UI/g + Óxido de Zinco 200mg/g, pomada, com 60g.
MARCA: PRATI
REGISTRO: 125680140

 
 

2468
22583 428012 6.000 (Bisnaga) R$ 10,02 R$ 60.120,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 146.182,50

               
 

TOPP MED LTDA C.N.P.J. 34.907.740/0001-28

AV. NAÇÕES UNIDAS, Nº 787, TERESINA/PI - CEP: 64019230 Insc. Estadual 196556252

REP.: DIOSÉ DA CONCEICAO SILVA Fone: (86) 98874-2412

E-MAIL: toppmed01@gmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 85: Atracúrio, besilato, 10mg/ml, injetável, com 2,5 ml.
MARCA: CRISTALIA
REGISTRO: 1029801350089

 
 

686
33805 268396

4.637
(Ampola)

R$ 12,00 R$ 55.644,00

ITEM 94: Remifentanila, cloridrato 2mg; injetável.
MARCA: CRISTALIA
REGISTRO: 1029804140026

 
 

2624
33709 268973

195
(Frasco-ampola)

R$ 22,12 R$ 4.313,40

COTA EXCLUSIVA
ITEM 117: Pancurônio 2mg/ml injetável, com 2 ml.
MARCA: CRISTALIA
REGISTRO: 1029801010024

 
 

680
22607 269567

4.200
(Ampola)

R$ 9,22 R$ 38.724,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 98.681,40

               
 

SANTISA LABORATÓRIO FARMACEUTICO S.A C.N.P.J. 04.099.395/0001-82

R MONSENHOR CLARO, N° 6-90, CENTRO, BAURU – SP, CEP N° 17015-130 Insc. Estadual 209.309.121.112
REP.: JOÃO PEDRO FILGUEIRA GUIMARAES PENNA

Fone:
(14) 2108-4900 /
(14) 99121-4322

E-MAIL: licitacao@santisa.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 12: Furosemida 10mg/ml injetável, com 2 ml.
FABRICANTE: SANTISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S/A.

 
 

22133 267666 98.550
(Ampola)

R$ 0,50 R$ 49.275,00
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REGISTRO ANVISA: 1018600320012  
142

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 49.275,00

               
 

DROGAFONTE LTDA C.N.P.J. 08.778.201/0001-26

RODOVIA BR-101, NORTE S/Nº - KM 56.6 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA - PE - CEP: 53409-260 Insc. Estadual 0096822-60
REP.: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS Fone: (81) 2102-1819

E-MAIL: adryano.medeiros@drogafonte.com.br / contrato@drogafonte.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 34: Midazolam 5 mg/ml, injetável, com 10 ml.
MARCA: HIPOLABOR-MG (MG)
MODELO/VERSÃO: AMP
REGISTRO NO M.S.: 1134301430086

 
 
 

2651

22339 268481
182.250

(Ampola)
R$ 2,82 R$ 513.945,00

ITEM 51: Hidrocortisona, succinato sódico 500mg, injetável.
MARCA: BLAU FARMACEUTICA S.A (SP)
MODELO/VERSÃO: F/A
REGISTRO NO M.S.: 1163701050039

 
 
 

147

22171 342134
59.400

(Frasco-ampola)
R$ 4,98 R$ 295.812,00

ITEM 52: Levofloxacino 5mg/ml, injetável atóxica, límpida, estéril e
apirogênica em sistema fechado, conforme Resolução RDC Nº. 29, de
17/04/2007, da ANVISA, com 100 ml.
MARCA: HALEX ISTAR (GO)
MODELO/VERSÃO: BOL
REGISTRO NO M.S.: 1031101530027

 
 
 
 

2492

29367 332985 16.200 (Bolsa/Frasco) R$ 7,70 R$ 124.740,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 934.497,00

               
 

EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 09.092.152/0001-36

AVENIDA PLÁCIDO CASTELO, 52 BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS FORTALEZA – CE CEP 60.820-290 Insc. Estadual 06.215.489-3
REP.: FRANCISCO VILMAR PINTO Fone: (85) 3533-7760 / (85) 99616-1190

E-MAIL: vilmarpinto@uol.com.br 

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 30: Cloridrato de dextrocetamina, injetável 57,67 mg/ml (equivalente a 50
mg/ml), com 10ml.
MARCA: KETAMIN
FABRICANTE: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA.
REGISTRO M.S.: 1.0298.0213.010-4

 
 
 

476
22042 425182

10.438
(Frasco-ampola)

R$ 59,99 R$ 626.175,62

ITEM 32: Etomidato 2 mg/ml injetável, com 10 ml.   22111 270116 3.375 R$ 11,00 R$ 37.125,00
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MARCA: ETOMIDATO
FABRICANTE: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA.
REGISTRO M.S.: 1.0298.0262.002-0

 
 

2647

(Ampola)

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 663.300,62

               
 

EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 12.882.932/0001-94

RUA DAS MOÇAS, 402. ARRUDA - RECIFE-PE CEP: 52.120.320 Insc. Estadual 0138595-01
REP.: ERICK GOMES VIEIRA DE MELO Fone: (81) 99609-4677

E-MAIL: licitacaocontrato@exomed.com.br 

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 27: Enoxaparina Sódica 60 mg/0,6 ml, subcutânea / intravenosa,
embalagem com seringa pré-enchida, graduada; dispositivo de segurança
conforme NR 32; registro na ANVISA conforme Resolução RDC Nº 315/2005 e
RDC 55/2010 e suas atualizações; Deverá possuir registro em bula ou
demonstração através de ensaios clínicos das seguintes indicações:
- Tratamento da trombose venosa profunda;
- Profilaxia do tromboembolismo venoso;
- Prevenção da coagulação do circuito extracorporeo durante hemodiálise;
- Tratamento de angina instável e infarto do miocardio sem onda Q;
MARCA: SANOFI
REGISTRO MS: 1.832.603.360.011

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2608

22100 448982
22.950

(Seringa de 0,6mL)
R$ 16,41 R$ 376.609,50

ITEM 49: Glicose 5% (soro glicosado), injetável atóxica, límpida, estéril e
apirogênica em sistema fechado, conforme Resolução RDC Nº. 29, de 17/04/2007,
da ANVISA, c/ 250 ml.
MARCA: FARMARIN
REGISTRO MS: 1.168.800.330.138

 
2241

22147 270092 60.750 (Bolsa/Frasco) R$ 4,10 R$ 249.075,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 625.684,50

               
 

ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA C.N.P.J. 05.439.635/0004-56

RUA VEREADOR GERMANO LUIZ VIEIRA, 500 ARMZ 03 SALA 3 - ITAIPAVA, ITAJAÍ-SC CEP 88316-701 Insc. Estadual 256416362
REP.: MARILUCE OLIVEIRA DE SOUZA

Fone:
(21) 97182-5531
(21) 2268-7442

E-MAIL: mosouza@ablbrasil.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 04: Ceftriaxona sódica 1g, pó p/ injetável.
MARCA: CEFTRIAXONA DISSÓDICA HEMIEPTAIDRATADA
(Genérico) IM IV – F/a com 1 g – Caixa com 50 f/a

 
 
 

33665 442701 221.416
(Frasco-ampola)

R$ 3,79 R$ 839.166,64
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FABRICANTE: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
Nº DO REGISTRO NA S.V.S. NO M.S.: 1.5562.0054.005-2

 
 

561
ITEM 05: Ciprofloxacino, cloridrato 2 mg/ml, injetável atóxico, límpido, estéril e
apirogênico em sistema fechado, conforme Resolução RDC Nº. 29, de 17/04/2007
da ANVISA, com 100 ml.
MARCA: CIPROFLOXACINO (Genérico) 2 MG/ML SOL INFUS IV CX
100 ENVOL BOLS PLAS PP
TRANS SIST FECH X 100 ML
FABRICANTE: Beker Produtos Fármaco Hospitalares Ltda
Nº DO REGISTRO NA S.V.S. NO M.S.: 1.0346.0024.001-0

 
 
 
 
 
 
 

1955

29000 292418 97.641 (Bolsa/Frasco) R$ 6,09 R$ 594.633,69

ITEM 21: Vancomicina, cloridrato 500 mg; injetável.
MARCA: CLORIDRATO DE VANCOMICINA (Genérico) – F/a com 500 mg
– Caixa com 25 f/a
QUANTIDADE: 101.250 frascos/ampolas
FABRICANTE: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
Nº DO REGISTRO NA S.V.S. NO M.S.: 1.5562.0041.003-5

 
 
 
 
 

927

29678 268540
101.250

(Frasco-ampola)
R$ 4,19 R$ 424.237,50

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 1.858.037,83

               
 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA C.N.P.J. 36.099.392/0001-35

AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 CEP: 50.800-010 IPUTINGA - RECIFE/PE Insc. Estadual 0871352-99
REP.: FELIPE LONGA DA FONTE Fone: (81) 4042-8155

E-MAIL: distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.br / contratos@apotekdistribuidora.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 67: Dexametasona, acetato ou fosfato dissódico 4mg/ml injetável, com 2,5
ml.
MARCA: FARMACE-CE
Registro no M.S.: 1108500320060

 
 

141
22064 292427

34.500
(Ampola)

R$ 0,93 R$ 32.085,00

ITEM 69: Glicose a 50% injetável, com 10 ml.
MARCA: FARMACE-CE
Registro no M.S.: 1108500090091

 
 

144
22151 267541

43.500
(Ampola)

R$ 0,47 R$ 20.445,00

ITEM 81: Fentanila, sal citrato 0,05mg/ml; solução injetável 2ml.
MARCA: HIPOLABOR-M(MG)
Registro no M.S.: 1134301510020

 
 

611
33956 271950

2.250
(Ampola)

R$ 3,15 R$ 7.087,50

COTA EXCLUSIVA
ITEM 118: Atropina, sulfato 0,25mg/ml, injetável, com 1 ml.
MARCA: FARMACE-CE
Registro no M.S.: 1108500170026

 
 

131
21941 268214

20.250
(Ampola)

R$ 0,86 R$ 17.415,00

ITEM 137: Efedrina, sulfato 50mg/ml injetável, com 1 ml.
MARCA: HIPOLABOR-M(MG)
Registro no M.S.: 1134301850026

 
 

614
22091 287684

7.500
(Ampola)

R$ 5,73 R$ 42.975,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 120.007,50
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BAXTER HOSPITALAR LTDA C.N.P.J. 49.351.786/0011-52

ROD DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, N° S/N, KM LOTE GLEBA - QUADRA ÚNICA DDG PINHAL – CABREÚVA - SP - CEP: 13315-000 Insc. Estadual 233.069.303.111
REP.: REINALDO BARROS ZAFALON

Fone:
(11) 94349-8979 / (11) 94755-8997 /
(11) 94345-9853

E-MAIL: licitacoes@baxter.com / empenhos_hospitalar@baxter.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 37: Propofol emulsão injetável 10 mg/ml (1%); com 20 ml.
MARCA: SPIVA MCT-LCT
FABRICANTE: BAXTER PHARMACEUTICALS INDIA PRIVATE
LIMITED
REGISTRO ANVISA: 1.0683.0191.001-9

 
 
 

1933
16054 305935

40.500
(Ampola)

R$ 7,10 R$ 287.550,00

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 287.550,00

               
 

NATUPLEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS C.N.P.J. 34.652.691/0001-20

AV. DA UNIVERSIDADE, Nº 3099, BAIRRO BENFICA, FORTALEZA/CE – CEP: 60.020-181 Insc. Estadual 06.237.974-7
REP.: LORA ALMEIDA FILIZOLA Fone: (85) 99619-2913 / 99767-8639

E-MAIL: distribuidoranatuplen@outlook.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 91: Midazolam 5 mg/ml, injetável, com 3 ml.
APRESENTAÇÃO: CAIXA C/5 AMPOLAS
REGISTRO NO M.S: 1.0370.0636.005-4
FABRICANTE: TEUTO
PROCEDENCIA: NACIONAL

 
 
 
 

692

22340 268481
3.000

(Ampola)
R$ 1,73 R$ 5.190,00

ITEM 99: Ampicilina sódica 1g, injetável.
APRESENTAÇÃO: CAIXA C/50 FRASCO AMPOLA
REGISTRO NO M.S: 1.0370.0299.023-1
FABRICANTE: TEUTO
PROCEDENCIA: NACIONAL

 
 
 
 

132

21932 268207
1.875

(Frasco-ampola)
R$ 4,22 R$ 7.912,50

ITEM 107: Hidrocortisona, succinato sódico 500mg, injetável.
APRESENTAÇÃO: CAIXA C/50 FRASCO AMPOLA
REGISTRO NO M.S: 1.0370.0463.006-2
FABRICANTE: TEUTO
PROCEDENCIA: NACIONAL

 
 
 
 

147

22171 342134
6.600

(Frasco-ampola)
R$ 4,96 R$ 32.736,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 45.838,50
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MEDPRIME MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA C.N.P.J. 37.390.519/0001-33

RUA 13 DE MAIO, 712/B BAIRRO: CENTRO - CEP: 64.000-150 Insc. Estadual 196679095
REP.: FRANCISCO EURIPEDES SANTOS MARTINS NETO Fone: (86) 3305-0287 / 99404-2863

E-MAIL: medprimelicitacao@gmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 82: Cisatrácurio, besilato 2mg/ml; solução injetável 5mL.
MARCA: VOLPHARMA
REGISTRO: 1935700020018

 
2627 33666 340178

1.125
(Ampola)

R$ 13,89 R$ 15.626,25

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 15.626,25

               
 

PROSPER MEDICAL C.N.P.J. 20.489.064/0001-05

RUA 26, Nº 189, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO - CEP: 74150-080 Insc. Estadual 106044915
REP.: IGOR MOREIRA BRAGA

Fone:
(62) 3541-3058/ 99227-0355 / 98500-
1010

E-MAIL: comercial@prospermedical.com.br / adm.prospermedical@gmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 50: Hidrocortisona, succinato sódico 100mg, injetável.
MARCA: BLAU
REGISTRO ANVISA: 1163701050012
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

 
 
 

146

22170 270220
125.550

(Frasco-ampola)
R$ 2,89 R$ 362.839,50

COTA RESERVADA
ITEM 106: Hidrocortisona, succinato sódico 100mg, injetável.
MARCA: BLAU
REGISTRO ANVISA: 1163701050012
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

 
 
 

146

22170 270220
13.950

(Frasco-ampola)
R$ 2,89 R$ 40.315,50

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 403.155,00

               
 

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA C.N.P.J. 17.263.792/0001-90

RUA BELO HORIZONTE, 2209, NEVA - CASCAVEL - PR Insc. Estadual 9061647284
REP.: ANDERSON DOS SANTOS Fone: (45) 3039-3076

E-MAIL: vendascleversonrealmed@outlook.com / realmeddistribuidora@hotmail.com / comprasrealmed@hotmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA EXCLUSIVA
ITEM 136: Neostigminametilsulfato 0,5mg/ml injetável, com 1 ml.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA

 
 

22576 273457 14.250
(Ampola)

R$ 1,69 R$ 24.082,50
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REGISTRO ANVISA: 1049714060044 394
 

VALOR TOTAL DO ITEM
R$ 24.082,50

               
 

EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA C.N.P.J. 10.820.441/0001‐93

AVENIDA VITORINO FREIRE, Nº 02, CENTRO, CHAPADINHA/MA – CEP: 65.500‐000 Insc. Estadual 127472371
REP.: JEFFERSON DA SILVA AGUIAR Fone: (98) 8548-9482

E-MAIL: grupodeltaje@outlook.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA
ITEM 92: Propofol emulsão injetável 10mg/ml (1%); com 100 ml.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA
REGISTRO: 1049714490081

 
 

2718
40896 305935

180
(Frasco-ampola)

R$ 154,20 R$ 27.756,00

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 27.756,00

               
 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS, MATERIAS E EQUIP HOSPITALARES LTDA C.N.P.J. 11.229.270/0001-95

RUA ARGENTINA,1629, BAIRRO MONTE CASTELO, TERESINA/PI - CEP: 64017-630 Insc. Estadual 194713601
REP.: LUIS SEBASTIAO DE CARVALHO JUNIOR Fone: (86) 3303-9915

E-MAIL: licitacao@distribuidoramedfarma.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA RESERVADA

ITEM 43: Ampicilina sódica 1g, injetável.
MARCA: EUGIA PHARMA/EUGIA PHARMA
MODELO/VERSÃO: MS 1742000060084

 
 
 

132

21932 268207
16.875

(Frasco-ampola)
R$ 4,50 R$ 75.937,50

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 75.937,50

               
 

MEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 16.646.281/0001-94

Q. 27, CASA 13/1, BAIRRO: ANGELIM – TERESINA/PI CEP: 64034-804 Insc. Estadual 195055039
REP.: LUIS CONCEIÇÃO DE MARIA E SOUSA Fone: (86) 9944-3622

E-MAIL: medsul.pi@gmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 29: Atracúrio, besilato, 10mg/ml, injetável, com 2,5 ml.
MARCA: FRESENIUS

 
 

33805 268396 43.363
(Ampola)

R$ 9,75 R$ 422.789,25
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MODELO: FRC
REGISTRO: 100410224

686

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 422.789,25

               
 

ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 34.707.920/0001-66

RUA DO LUXEMBURGO, S/Nº GALPÃO 02, GRANJA RURAIS - PRESIDENTE VARGAS - SALVADOR/BA - CEP: 41230-130-804 Insc. Estadual 160.945.793
REP.: MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS Fone: (71) 3211-7598 / 9 9171-0257

E-MAIL: licitacao@grupoonmed.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 39: Rocurônio 10mg/ml.
RMS 1935700070015
Produzido por: Gland Pharma Limited
Importado e Registrado por: Volpharma Distribuidora de
Produtos Hospitalares e Farmacêuticos Ltda.

 
 
 
 

2641

22649 268521
4.050

(Frasco-ampola)
R$ 10,80 R$ 43.740,00

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 43.740,00

               
 

RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD MEDICOS E COSMETICOS LTDA C.N.P.J. 15.145.035/0001-96

RUA DO LUXEMBURGO, S/Nº GALPÃO 01 GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR/BA - CEP: 41.230-130 Insc. Estadual 100.115.264
REP.: EDNEIDE SANTOS DA SILVA Fone: (71) 3015-9887 / 3018-9886

E-MAIL: licitacao@riobahiafarma.com.br

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 23: Dexmedetomidina, Cloridrato 100 mcg/ml, injetável, com 2 ml.
MARCA: VOLPHARMA
REGISTRO: 1935700010020

 
 

2632
22067 352204

20.250
(Ampola)

R$ 7,12 R$ 144.180,00

ITEM 36: Propofol emulsão injetável 10 mg/ml (1%); com 100 ml.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA
REGISTRO: MS 1049714490073

 
 

2718
40896 305935

1.620
(Frasco-ampola)

R$ 122,22 R$ 197.996,40

ITEM 38: Remifentanila, cloridrato 2mg; Injetável.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA
REGISTRO: MS 1049714580021

 
 

2624
33709 268973

1.755
(Frasco-ampola)

R$ 17,24 R$ 30.256,20

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 372.432,60

               
 

SURGIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALAR DO NORDESTE EIRELI C.N.P.J. 04.324.939/0001-62

AV. JOAQUIM RIBEIRO, 803, BAIRRO: CENTRO, CEP 64001-480, TERESINA- PI Insc. Estadual 194489868
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REP.: MARCOS VINÍCIUS DE CARVALHO SOUSA Fone: (086) 3011-4626

E-MAIL: comercial@surgimedpi.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 56: Paracetamol 10mg/ml, solução Injetável, com 100 ml, sistema
Fechado.
FABRICANTE: HALEXISTAR
REGISTRO MS: 103110178

 

43902 483776 10.800 (Bolsa/Frasco) R$ 26,50 R$ 286.200,00

 
VALOR TOTAL DO ITEM

R$ 286.200,00

               
 

LI. EVE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA C.N.P.J. 24.834.864/0001-77

RUA TELEGRAFISTA SEBASTIAO PORTELLA, 3402 – Teresina/PI - CEP: 64.046-480 Insc. Estadual 195904745
REP.: JÚLIO CESAR ARAUJO BATISTA Fone: (86) 9.9540-6565

E-MAIL: lievemed@gmail.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 53: Carvedilol 12,5 mg.
MARCA: SEM
REGISTRO: 102351073

 
2314 37309 267564 769.500 (Comprimido) R$ 0,08 R$ 61.560,00

COTA EXCLUSIVA
ITEM 127: Nifedipina; liberação prolongada (retard) 20mg.
MARCA: MED QUÍMICA
REGISTRO: 1091700340032

 
 

940
22577 448641 4.500 (Comprimido) R$ 0,25 R$ 1.125,00

ITEM 139: Levetiracetam 100mg/ml, solução oral com 150 ml.
MARCA: SEM
REGISTRO: 102351429.002-6

 
43901 352933

750
(Frasco)

R$ 59,00 R$ 44.250,00

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 106.935,00

               
 

O C E TORRES LTDA - SHOPODONTO DENTAL C.N.P.J. 50.979.927/0001-93

RUA ZEQUINHA FREIRE, Nº 5795, SALA 01 02 03; URUGUAI, TERESINA - PI, CEP: 64073020 Insc. Estadual 197421784
REP.: ODISMIR COSTA ESTEVES TORRES

Fone:
(86) 3085-0623
(86) 98141-2859

E-MAIL: licitacao@shopodontopi.com

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SISMAT

CÓD. E-GOVERNE CÓD. BR (CATMAT)
QUANT.
/ UNID.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COTA PRINCIPAL
ITEM 02: Benzilpenicilina G. Potássica Cristalizada de 5.000.000 UI pó para
injetável.
MARCA: BLAU FARMACÊUTICA S.A.

 
 
 

21953 270616 9.180
(Frasco-ampola)

R$ 9,92 R$ 91.065,60
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MODELO/VERSÃO: FRASCO-AMPOLA 207

ITEM 03: Cefepima, Cloridrato 1g injetável.
MARCA: INSTITUTO BIOCHIMICO IND. FARMACÊUTICA
MODELO/VERSÃO: FRASCO-AMPOLA

 
 
 

1948

21990 339846
41.850

(Frasco-ampola)
R$ 7,11 R$ 297.553,50

ITEM 14: Gluconato de cálcio 10% injetável, com 10 ml.
MARCA: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 10,00 ML

 
 
 

143

22155 270019
63.450

(Ampola)
R$ 1,97 R$ 124.996,50

ITEM 17: Metronidazol a 0,5% injetável atóxica, límpida, estéril e apirogênica
em sistema fechado, conforme Resolução RDC Nº. 29, de 17/04/2007, da
ANVISA, com 100 ml.
MARCA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
MODELO/VERSÃO: FRASCO 100,00 ML

 
 
 
 

1962

22337 268498 67.500 (Bolsa/Frasco) R$ 3,95 R$ 266.625,00

ITEM 31: Cloridrato de dextrocetamina, injetável 57,67 mg/ml (equivalente a 50
mg/ml), com 2 ml.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML

 
 
 

2539

22043 425182
12.150

(Ampola)
R$ 15,40 R$ 187.110,00

ITEM 33: Heparina sódica 5.000UI/0,25mL (20.000UI/mL), injetável, com 0,25
ml.
MARCA: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 0,25 ML

 
 
 

663

22165 448923
183.322

(Ampola)
R$ 5,14 R$ 942.275,08

ITEM 42: Amicacina, sulfato 500mg/2ml (250mg/ml), injetável, com 2 ml.
MARCA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML

 
 
 

625

21921 268381
31.725

(Ampola)
R$ 3,30 R$ 104.692,50

ITEM 45: Bromoprida 5mg/ml injetável, com 2 ml.
MARCA: WASSER FARMA LTDA
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML

 
839 21968 269958

216.000
(Ampola)

R$ 1,16 R$ 250.560,00

ITEM 55: Haloperidol, decanoato 70,52 mg/ml (correspondente a 50mg de
haloperidol), solução injetável com 1ml.
MARCA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICO
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 1,00 ML

 
 
 

1686

15243 292194
20.250

(Ampola)
R$ 5,01 R$ 101.452,50

COTA RESERVADA
ITEM 58: Benzilpenicilina G. Potássica Cristalizada de 5.000.000 UI pó para
injetável.
MARCA: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
MODELO/VERSÃO: FRASCO-AMPOLA

 
 
 

207

21953 270616
1.020

(Frasco-ampola)
R$ 9,92 R$ 10.118,40

ITEM 59: Cefepima, Cloridrato 1g injetável.
MARCA: INSTITUTO BIOCHIMICO IND. FARMACÊUTICA
MODELO/VERSÃO: FRASCO-AMPOLA

 
 
 

1948

21990 339846
4.650

(Frasco-ampola)
R$ 7,11 R$ 33.061,50

ITEM 70: Gluconato de cálcio 10% injetável, com 10 ml.
MARCA: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 10,00 ML

 
 
 

143

22155 270019
7.050

(Ampola)
R$ 1,97 R$ 13.888,50

ITEM 87: Cloridrato de dextrocetamina, injetável 57,67 mg/ml (equivalente a 50
mg/ml), com 2 ml.
MARCA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

 
 
 

22043 425182 1.350
(Ampola)

R$ 15,40 R$ 20.790,00
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MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML 2539
ITEM 89: Heparina sódica 5.000UI/0,25mL (20.000UI/mL), injetável, com 0,25
ml.
MARCA: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 0,25 ML

 
 
 

663

22165 448923
11.678

(Ampola)
R$ 5,14 R$ 60.024,92

ITEM 98: Amicacina, sulfato 500mg/2ml (250mg/ml), injetável, com 2 ml.
MARCA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML

 
 
 

625

21921 268381
3.525

(Ampola)
R$ 3,30 R$ 11.632,50

ITEM 101: Bromoprida 5mg/ml injetável, com 2 ml.
MARCA: WASSER FARMA LTDA
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 2,00 ML

 
 

839
21968 269958

24.000
(Ampola)

R$ 1,16 R$ 27.840,00

ITEM 111: Haloperidol, decanoato 70,52 mg/ml (correspondente a 50mg de
haloperidol), solução injetável com 1ml.
MARCA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICO
MODELO/VERSÃO: AMPOLA 1,00 ML

1686

15243 292194
2.250

(Ampola)
R$ 5,01 R$ 11.272,50

 
VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 2.554.959,00

               
OBS: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECÍFICA, contido na tabela de itens acima especificados, prevalecerá a DESCRIÇÃO

ESPECÍFICA da tabela.
 
3. DO (S) ÓRGÃO (S) GERENCIADOR (ES)

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Fundação Municipal de Saúde – FMS.
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes.

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no item 4.6.1.

4.6.4. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita

ao limite de que trata o item 4.6, se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma da legislação municipal sobre

orçamento referencial de contratações.

4.7. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos do Art. 22, § 1º, do Decreto Municipal nº 25.627, de 2024.

5.1.2. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no edital e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. (art. 17, Decreto Municipal nº 25.627/24).

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 35, Decreto Municipal nº 25.627/24).

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. (art. 36, Decreto Municipal nº 25.627/24).

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6 O registro a que se refere o item 5.4.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses previstas no art. 28 e 29 do Decreto Municipal nº 25.627/24.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. (art. 19, Decreto Municipal nº 25.627/24).

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita

pela Administração.
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5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no § 3º, do art. 18, do Decreto Municipal nº 25.627/24, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os licitantes de que trata o item 5.2.2.2, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada (art. 21, Decreto Municipal nº 25.627/24), e assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.
 
6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item 8.1.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto nº 25.627, de 2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito para órgão não participante não integrante da Administração Pública do Município de Teresina, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 25.627, de 2024; ou

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público, devidamente justificadas;

9.4.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 25.627, de 2024.
 
10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023)

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eletronicamente, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver.
 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

[assinatura eletrônica]

Documento assinado eletronicamente por FRARNCISCO VILMAR PINTO, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 08:18, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Da Silva Aguiar registrado(a) civilmente como Jefferson Aguiar, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 08:30, com fundamento no Decreto nº
24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Conceição de Maria e Sousa, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 09:11, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA registrado(a) civilmente como JOAOZINHO PEREIRA MENDANHA, Usuário
Externo, em 17/11/2025, às 09:47, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 09:49, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por IGOR MOREIRA BRAGA, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 10:01, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.
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Documento assinado eletronicamente por ADRYANO LUCCAS registrado(a) civilmente como ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 10:05, com
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verificador 13791836 e o código CRC 21F98EB6.
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